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lQ~ EXE~TlVO 

D. O. 1.4/6/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

lMPL 
F".~ 

LEI N!! 3 355, DE 12 DE JUNHO DE 1 973. 

Autoriza a abertura 1 Casa Civil,do Crédito es 
pecial de Cr$ 1.000.000,00 ( hum milhão de Cruzeiros~ 
destinado a atender despesas de qualquer naturezacan 
a manutenção dos Escrit6rios de Representação do Go 
vemo de Mato Grosso,em são Paulo,Brasilia e Guanab; 
ra. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo I!! - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir , 

na Delegacia Administrativa do Tesouro do Estado,o crédito especial de 

Cr$ 1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros ),destinado a atender despe 

sas de qualquer natureza com a manutenção dos Escrit6rios de Represen­

tação do Governo do Estado de Mato Grosso,em são Paulo,Guanabara e Bra 

stlia. 

Artigo 2!! - As despesas decorrentes da execução da pre 

sente Lei,correrão à conta da verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral. 

3.09.01.09.05 - Gabinete do Secretário 

6.0.0.0 - Despesas de Transfer~ncias de Capital 

6.1.9.0 - Diversos 

03 - Diversos,suplementada,se necessário. 

Artigo 3!! - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12 de junho de 1 973 , 

l52!! da 


